PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA Erika Soares Rodrigues <erika.rodrigues@tjam.jus.br>

PREGAO ELETRONICO N.° 024/2025 - Analise técnica de proposta - TECHSCAN IMPORTADORA E
SERVICOS LTDA

2 mensagens

COLIC <colic@tjam.jus.br> 1 de setembro de 2025 as 11:47
Para: Divisdo de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Marcelo Carneiro Garcez Carneiro Garcez <marcelo.garcez@tjam.jus.br>
Cc: Coordenacéo de Licitagdo <colic@tjam.jus.br>

Prezados,

Encaminha-se, para manifestagéo técnica do Setor Demandante, os documentos apresentados pela licitante em analise para instruir os trabalhos da
Coordenadoria de Licitag&o.

A verificagdo de adequagéo da Proposta ao Termo de Referéncia dara subsidio para a aceitabilidade da oferta da licitante.
Sendo assim, questiona-se a SEINF:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referéncia?

2. A proposta é exequivel nas condigdes/percentual que foi informado?

3. Em eventual ndo atendimento, existe documento ou informagéo técnica que possam ser solicitados em diligéncia visando salvar a
proposta?

Solicita-se, em razdo do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligéncia até o dia 01/09/2025, as 13:00h.
Atenciosamente.

Erika Rodrigues
Membro da COLIC/TJAM

ﬂ Proposta PE90024-25-TJAM.pdf
607K

Marcelo Carneiro Garcez Carneiro Garcez <marcelo.garcez@tjam.jus.br> 1 de setembro de 2025 as 13:32
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Divisdo de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>

Prezados (as),
Em atengéo a solicitagdo encaminhada, apds analise da Proposta de Pregos apresentada pela licitante, informamos:

1. A proposta atende ao Termo de Referéncia, trazendo a indicagcdo da marca e do modelo exigidos (NUCTECH, modelo CX6040BI), em
conformidade com o edital.

2. Os valores apresentados para a manutengéo preventiva (R$ 1.100,00/unidade) e para a hora de manutengéo corretiva (R$ 810,00/hora)
estéo dentro de parametros de mercado e acima do limite de 50% do estimado, ndo havendo indicios de inexequibilidade.

* Na proposta apresentada, consta “8 unidades” no Item 1, diferente do previsto no Termo de Referéncia. Além disso, a proposta nao foi
apresentada no formato da tabela do Anexo lll, sendo obrigacéo da licitante reenviar a tabela exatamente no modelo oficial, com a devida
indicagao da descrigdo, unidade, quantidade, valor unitario e valor total.

« O trecho quanto a "Vigéncia do contrato" diverge do Termo de Referéncia e, ja que foi mencionado, precisa estar em consonancia com o
item citado.

4. Concluséo:
O objeto ofertado atende ao Termo de Referéncia e a proposta mostra-se exequivel nos valores apresentados. Entretanto, diante das
inconsisténcias listadas, recomenda-se a realizagéo de diligéncia para corre¢gdo/adequagéo dos itens apontados.

Atenciosamente,

Marcelo Garcez
DVMANUT-TJAM
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